
 
 

ESTADO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICIPIO RODEIO BONITO 

 

Av. do Comercio, 196| CEP: 98360-000 

Fone:55 3798 1155  
E-mail: administracao@rodeiobonito.rs.gov.br 
CNPJ: 87613204/0001-86 

CONTRATO: N° 43 /2025 

PROCESSO: Nº 171/2024 

DATA: 31/01/2025 

 

 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO/RS E 

A EMPRESA ZANCO CONSTRUTORA LTDA 

  

O MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede 

administrativa na Av. do Comércio, nº 196, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

87.613.204/0001-86, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal Sr. Paulo Duarte, brasileiro, união estável, residente e domiciliado a Rua 

Assis Brasil, nº 315, Centro, na cidade de Rodeio Bonito/RS, portador do CPF sob n° 

344.372.821-91, da RG n° 04352009-MT, e a empresa ZANCO CONSTRUTORA LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 95.865.044/0001-90, estabelecida na Rua Farrapos, nº 22, bairro 

Alvorada, na cidade de Xaxim/SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sra. FABIANE ZANCO BORTOLANZA, sócio administrador, 

brasileiro, portador do CPF sob o nº 041.623.659-62 e da Carteira de Identidade sob o nº 

3.995.798, órgão expedidor SSP/SC, residente e domiciliado na cidade de Xaxim/SC, 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 

observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar este o presente Contrato, decorrente do Processo nº 

171/2024, (Concorrência Eletrônica nº 03/2024, homologado em 06/11/2024, em mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO   

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação sob o regime semi-integrada, por menor 

preço global, de empresa para desenvolvimento do projeto executivo de engenharia, execução 

de todas as etapas e ações necessárias, como também o cumprimento de todas as obrigações e 

condicionantes requeridas na execução da obra para a Construção da Ponte sobre o Rio da 

Várzea medindo 200,00m de comprimento x 10,40m de largura x 1,85m altura (freeboard) 

acima da última cheia histórica, composta de todas as etapas e ações necessárias, como 

também o cumprimento de todas as obrigações e condicionantes, requeridas na execução da 

obra no Município de Rodeio Bonito RS, em atendimento ao Protocolo REC-RS 4315909-

20240510-01, Processo SEI 59000.007332/2024-43, Processo Geral 59053.015752/2024-88, 

da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da Integração e 

Desenvolvimento Regional, lote único, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Projeto Básico (Anexo III) e demais anexo do Edital. 
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1.1.1. O projeto executivo da obra deverá contemplar a execução da remoção de parte do aterro 

da ponte antiga no lado sul (lado da cidade), numa extensão de 5 (cinco) metros lineares do 

limite final da ponte.  

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

O Termo de Justificativas Técnicas Relevantes;  

Termo de Referência;  

O Projeto Básico;  

O Edital da Licitação;  

A Proposta da Contratada; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

1.3. O objeto será executado com obediência rigorosa, fiel e integral de todas exigência, 

normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no processo de licitatório nº 

171/2024, no Projeto Básico/Termo de Referência, em detalhes e informações fornecidas pelo 

CONTRANTANTE, bem como nas normas técnicas para a execução da obra.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO   

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 420 (quatrocentos e vinte) dias consecutivos, 

contados a partir da sua assinatura, na forma do artigo nº 105 da Lei nº 14.133/2021.   

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.   

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder 

público, observadas as abrangências de aplicação.   

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAL   

3.1. O regime de execução contratual é o da Contratação semi-integrada. Os modelos de gestão 

e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA: SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 40% (quarenta por cento) 

do valor total do contrato, nas seguintes condições:  

4.1.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  
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4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 

do objeto.  

4.3. A Contratada apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.  

4.4. É de responsabilidade da Contratada a padronização, compatibilidade, gerenciamento 

centralizado e qualidade da subcontratação.  

4.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR   

5.1. O valor total da contratação é de R$ 13.596.617,78 (treze milhões e quinhentos e noventa 

e seis mil e seiscentos e dezessete reais e setenta e oito centavos), sendo integralmente 

executado por conta de recursos da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do 

Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional (Defesa Civil Nacional).  

Sendo total de material R$ 11.149.226,58 (onze milhões cento e quarenta e nove mil 

duzentos e vinte e seis reais e cinquenta e oito centavos), e o total de mão de obra R$ 

2.447.391,20 (Dois milhões quatrocentos e quarenta e sete mil trezentos e noventa e um 

reais e vinte centavos);   

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.2.1. Não estão incluídas nas planilhas de custos e na formação de preço disposições contidas 

em Acordo, Convenção, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados da Contratada, na forma do art. 3º da Lei 10.101, de 19 de dezembro de 

2000. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA: FISCALIZAÇÃO  

6.1. A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. 

Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou 

por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao 

cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas 

responsabilidades legais e contratuais.   
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6.1.1. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando 

a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 

necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.  

6.1.2. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo 

a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, 

todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom 

desempenho do Contrato. O silencio implica total aceitação das condições estabelecidas.  

6.1.3. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às 

consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante 

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos 

serviços contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 

prepostos. 

6.1.4. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 

CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das 

instalações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, 

todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA: MEDIÇÕES 

7.1. As medições obedecerão aos cronogramas físico-financeiro de cada etapa conforme no o 

Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA: FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO   

8.1. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com os relatórios de medições 

aprovados, observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 6% (seis por cento) do 

valor do Contrato para a última etapa, e obedecido o sistema de medições estabelecido no 

Termo de Referência.  

8.2.1. O pagamento das parcelas de execução da obra, obedecendo o cronograma, será 

realizado mediante a libração dos recursos pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil 

do Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional (Defesa Civil Nacional). A 

contratada não poderá interromper a execução da obra, no caso de haver atraso nos repasses 

das parcelas dos recursos por parte da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do 

Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional (Defesa Civil Nacional). 

8.2.2. A nota fiscal deverá estar devidamente acompanhada das respectivas comprovações de 

regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais.  

8.2.3. O pagamento fica condicionado à comprovação do pagamento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 
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pela Contratada relativas aos empregados que tenham participado da execução dos serviços 

contratados.  

8.2.4. Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, após a aprovação de cada medição 

pelo Município, que emitirá parecer com a autorização para a emissão de nota fiscal.  Após a 

regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado 

o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, de acordo com a IN SEGES/ME 

nº 77, de 4 de novembro de 2022, exceto quando da indisponibilidade financeira do repasse 

federal pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da Integração e 

Desenvolvimento Regional (Defesa Civil Nacional).  

8.2.5. Para que ocorra o pagamento, a Contratada deverá entregar à fiscalização do contrato, 

toda a documentação comprobatória da execução da etapa da obra;  

8.2.6.  O pagamento será creditado em nome da Contratada, em conta corrente vinculada ao 

CNPJ, por ele indicado, uma vez satisfeitas as condições previstas neste contrato e no edital, 

após a execução do objeto.  

8.2.7. No caso de erro na documentação, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 

reapresentação válida desses documentos.   

 

9. CLÁUSULA NONA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento municipal deste exercício e estão dispostos na rubrica orçamentária 

abaixo detalhada da Lei Municipal, nº 4.684, de 03/09/2024, conforme segue.  

Órgão 07 – Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

Unidade 02 – Departamento de Obras e Serviços Rodoviários 

Função: 26 – Transporte 

Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário 

Programa: 0123 – Serviço de Transporte Rodoviários 

Projeto/Atividade: 1143 – Reconstrução da Ponte sobre o Rio da Várzea – Recursos Defesa 

Civil Nacional 

Elemento de Despesa: 4490.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações    

Fonte de Recurso: 700 

Recurso Vinculado: 1166 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação a Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA: REAJUSTE (ART. 92, V) 
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10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado.  

10.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 

elaboradas com base no SINAPI - JANEIRO DE 2024, SICRO - JANEIRO DE 2024 e DAER 

- JANEIRO DE 2024. 

10.2. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido da contratada, os preços iniciais 

serão reajustados exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade, mediante a aplicação, pelo Contratante, dos seguintes índices:   

10.2.1. Projeto Executivo: pelo índice constante da Tabela de Preços de Consultoria DNIT, 

disponibilizados no site do DNIT.  

10.2.2. Execução das Obras: pelos índices de realistamento de obras rodoviárias e ferroviárias, 

do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT), fornecidas pela Fundação 

Getúlio Vargas – FGV.  

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos do último reajuste.  

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante 

pagará a Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)definitivo(s).  

10.5. Fica a Contratada obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

10.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão) obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s).  

10.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

são possa mais ser utilizado, será adotado, o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo 

– IPCA pelo IBGE, em substituição.   

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE (art. 

92) 

11.1. São obrigações do Contratante:  

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 

11.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

11.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
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11.5. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas. 

11.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada. 

11.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.8. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

11.9. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato.  

11.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada.  

11.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. A 

Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela Contratada no prazo máximo de 1(um) mês admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 

11.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.15. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.16. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

11.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

11.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança 

e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por 

ela designado.  

11.19. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados que efetivamente 

participarem da execução do contrato, especialmente:  

11.19.1. O pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e 

décimo terceiro salário; 
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11.19.2. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como 

de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;  

11.19.3. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 

efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 

irregularidade; e  

11.19.4. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato.  

11.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

11.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.  

11.22. Demais obrigações definidas no Termo de Referência.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, 

XIV, XVI e XVII) 

12.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

12.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato;  

12.2.1. A indicação ou manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade.  

12.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, III);  

12.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;   

12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

12.6. Responsabilizar-se pelos vícios danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

danos causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
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autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos;  

12.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis;  

12.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021;  

12.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da Contratada; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

12.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

12.11. Fornecer, sempre que solicitado pelo Contratante, os comprovantes do cumprimento 

das obrigações trabalhistas, previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, em especial ao pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos 

empregados colocados à disposição da Contratante;  

12.11.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do 

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia 

comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

12.11.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no 

subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento 

das obrigações diretamente aos empregados da Contratada que tenham participado da 

execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

12.11.3. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo 

Contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.  

12.11.4. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o Contratante e os 

empregados da Contratada.  
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12.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;  

12.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento;  

12.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros;  

12.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;  

12.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;  

12.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere;  

12.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

12.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

12.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

12.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único);  

12.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

12.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

12.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante;  
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12.25. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeta contratada, o 

qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de 

nova autorização da Contratada;  

12.25.1. Considerando que o projeta contratada se refere a obra imaterial de caráter 

tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima 

inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes 

à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza 

e aplicação da obra.  

12.26. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante;  

12.27. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;  

12.28. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço;  

12.29. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional;  

12.30. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto;  

12.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante;  

12.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;  

12.33. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante; 

12.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;  

12.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto;  

12.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 

vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo;  

12.37. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 



 
 

ESTADO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICIPIO RODEIO BONITO 

 

Av. do Comercio, 196| CEP: 98360-000 

Fone:55 3798 1155  
E-mail: administracao@rodeiobonito.rs.gov.br 
CNPJ: 87613204/0001-86 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° 

e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:  

12.37.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

apresentado ao órgão competente, conforme o caso.  

12.37.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 

Contratada deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos:  

12.37.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 

classe A de preservação de material para usos futuros.  

12.37.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo 

a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.  

12.37.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas.  

12.37.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas.  

12.37.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 

d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.  

12.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia;  

12.39. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias 

ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações;  

12.40. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água e energia elétrica), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização 

dos serviços e atividades concluídas.  
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12.41. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um 

conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 

especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 

considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, 

permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu 

todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 

especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 

compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos:  

12.41.1.  A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas no 

projeto básico e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações 

técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos 

projetos.  

12.42. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 

assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente 

registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações 

contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de 

referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato,  se houver, os técnicos da área 

requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços 

contratados.  

12.43. Providenciar junto ao CREA as Anotações e os Registros de Responsabilidade Técnica 

referentes ao objeto do contrato e às especialidades pertinentes, nos termos das normas 

pertinentes (Lei nº 6.496/77).  

12.44. Demais obrigações previstas no Termo de Referência.  

12.45. Respeitar os limites territoriais das licenças obtidas pelo Município, haja vista que o 

projeto não prevê a necessidade de desapropriação e decorrente indenização.  

12.45.1. Toda e qualquer violação aos limites territoriais previstos no projeto básico, são de 

inteira responsabilidade da contratada.  

  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: OBRIGAÇÕES PERTINENTES À 

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) E À POLÍTICA DE SEGURANÇA  

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão da execução do objeto deste contrato 

administrativo, poderá, quando necessário, ter acesso aos dados pessoais dos representantes 

da Contratada, independente de declaração ou de aceitação expressa.  

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei.  
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As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade 

e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 

pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:  

O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses 

dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), às quais se submeterão os serviços, e 

para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;  

O tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do objeta contratada ou, quando for 

o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por 

determinação de legislação municipal, judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados – ANPD;  

Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria execução do objeto, esta será realizada após prévia aprovação 

CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.   

Eventualmente, podem as partes convencionar que o CONTRATANTE será responsável por 

obter o consentimento dos titulares;  

Quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática utilizada e os sistemas 

utilizados que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, devem 

seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhados 

com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado.  

Quando for o caso, os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco 

de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso 

(log), adequado controle de acesso baseado em função e com transparente identificação do 

perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir, inclusive,  a rastreabilidade 

de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 

compartilhamento desses dados com terceiros;  

É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação. As partes 

deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes 

forem impostas de acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais, 

incluindo, sem prejuízo da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).  

Os dados pessoais não poderão ser revelados, transferidos, compartilhados, comunicados ou 

de qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou em parte, a terceiros, mesmo de forma 

agregada ou anonimizada, com exceção da prévia autorização por escrito da 

CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, 

resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra 

forma reflitam referidas informações.  
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No caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, 

aplicam-se as regras previstas na Lei nº 13.709/2018 (LGPD).   

A CONTRATADA oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança 

administrativas, organizativas, técnicas e físicas apropriadas para proteger a confidencialidade 

e integridade de todos os dados pessoais e as especificará formalmente ao CONTRATANTE, 

não compartilhando dados que lhe sejam remetidos com terceiros.  

A CONTRATADA deverá utilizar medidas com nível de segurança adequadas em relação aos 

riscos, para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda 

acidental ou indevida, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizado, nomeadamente 

quando o tratamento implicar a sua transmissão eletrônica, e contra qualquer outra forma de 

tratamento ilícito, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes 

da sua aplicação.  

As partes zelarão pelo cumprimento das medidas de segurança.  

A CONTRATADA deverá acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por 

sua permissão de acesso (autorização). O eventual acesso às bases de dados que contenham 

ou possam conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA 

e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever 

de sigilo, por prazo indeterminado.  

A CONTRATADA deverá garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, 

prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos 

dados processados. Deverá assegurar que todos os seus colaboradores, citados acima, que 

lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE, assinaram Acordo 

de Confidencialidade com a CONTRATADA.  

Ainda a CONTRATADA treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais 

aplicáveis em relação à proteção de dados, assim fornecendo conhecimento formal sobre as 

obrigações e condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de 

Privacidade do CONTRATANTE.  

As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos 

direitos dos Titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas Leis e Regulamentos de 

Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do 

Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Órgãos de controle administrativo.  

Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um Titular de 

Dados, a respeito de dados pessoais da outra parte, abstendo-se de responder qualquer 

solicitação, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela Lei nº 13.709/2018 

(LGPD) e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.  

O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado do 

CONTRATANTE, e fica obrigado a notificar ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas a partir da ciência da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou 
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risco de violação de dados pessoais de que venha a ter conhecimento (ainda que suspeito), 

qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 

Dados Pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 

providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), devendo a parte responsável, 

em até 10 (dez) dias corridos, tomar as medidas necessárias.  

A critério do Encarregado de Dados do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser 

provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais 

(RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no 

tocante a dados pessoais.  

Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 

pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo 

(30) dias, sob instruções e na medida do determinado pelo CONTRATANTE, eliminará 

completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, 

físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação 

legal ou outra hipótese legal prevista na Lei nº 13.709/2018 (LGPD).  

Ainda que encerrada vigência deste instrumento, os deveres previstos nas presentes cláusulas 

devem ser observados pelas partes, por prazo indeterminado, sob pena de responsabilização.  

Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato 

e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da Lei nº 13.709/2018 *LGPD).  

A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 

ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 

penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 

descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo 

quanto a proteção e uso dos dados pessoais.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. A contratação com garantia de execução, nos moldes do art. 96 a 98 da Lei nº 14.133, 

de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.  

14.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato e no mínimo, por mais três meses após o término da vigência contratual, 

permanecendo em vigor mesmo que a Contratada não pague o prêmio nas datas 

convencionadas.  

14.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  

14.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 

período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 14.6 deste contrato.  
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14.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a 

fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 

quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.  

14.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

a contratada ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

14.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

14.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas;  

14.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração aa contratada; e   

14.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber.  

14.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 14.7, observada a legislação que rege a matéria.  

14.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica 

com correção monetária.  

14.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, 

e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

14.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

14.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contados da data em que for notificada.  

14.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  

14.14. O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser notificado pelo Contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais.  

14.5. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro.  

14.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para 

a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas 

as cláusulas do contrato;  
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14.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções aa contratada.  

14.8. A Contratada autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste Contrato.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: SEGURO DE RISCO DE ENGENHARIA E 

RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL  

15.1. A CONTRATADA deverá apresentar, em até 10 (dez) dias úteis antes da emissão da 

ordem de serviço para elaboração do projeto executivo, a apólice de Seguro Responsabilidade 

Civil Profissional.  

15.2. A apólice de Seguro de Risco de Engenharia deverá ser apresentada apenas na etapa de 

execução das obras e será apresentado em até 10 (dez) dias úteis antes da emissão da ordem 

de serviço para execução das obras.  

15.3. Os seguros de Riscos de Engenharia (RE) e de Responsabilidade Civil Profissional 

(RCP) vigorarão durante o período de execução da obra, ficando sob a responsabilidade do 

segurado atualizar seu valor sempre que incidir correspondente correção no montante 

contratual, bem como solicitar prorrogação de vigência da apólice se houver ampliação do 

prazo de execução da obra;  

 

15.4. O Seguro de Responsabilidade Civil Profissional deverá ter vigência estendida por prazo 

complementar de 24 (vinte e quatro) meses;  

15.5. A CONTRATADA deverá manter válidas as apólices de seguros RE e RCP e apresentar 

junto com a medição o comprovante de adimplemento, sob pena de inexecução parcial do 

contrato.  

15.6. Coberturas do Seguro de Riscos de Engenharia:  

15.6.1. Cobertura Básica de Obras Civis em construção e Instalações e Montagens (OCC/IM) 

- Garante os danos físicos decorrentes de acidentes ocorridos no local do risco ou canteiro de 

obras, por danos da natureza (vendaval, queda de granizo, queda de raio, alagamento, entre 

outros) e demais eventos (incêndio, explosão, desabamento, entre outros).  

15.6.2. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 100% (cem por cento) do valor 

do contrato.  

15.7. Coberturas Adicionais:  

15.7.1. Erro na elaboração do Projeto e na execução da obra/serviço: cobre danos causados à 

obra decorrentes de erro de projeto e na sua execução, mais prejuízos ocorridos durante 

reposição, reparo ou retificação. Excluem-se os custos que seriam suportados pelo Segurado 

para retificar o defeito original, incluindo o transporte, os tributos e despesas afins, se este 

defeito tiver sido descoberto antes do sinistro.  

15.7.2. A cobertura prevista no Subitem anterior contemplará 100% (cem por cento) do valor 

do contrato.  
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15.7.3. Responsabilidade Civil Geral e Cruzada: cobre os danos materiais e/ou corporais, 

involuntariamente causados a terceiros que não tenham relação com a obra, em decorrência 

dos trabalhos pertinentes a ela e/ou instalação. Nesta cobertura, a responsabilidade se estende 

aos participantes da apólice do segurado principal e demais cossegurados, como se cada um 

tivesse feito uma apólice em separado, em que todos são considerados terceiros entre si. Além 

de garantir indenização para danos a terceiros, cobre gastos com honorários de advogados. 

Essa garantia deverá se estender para Erro de Projeto.  

15.7.4. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 20% (vinte por cento) do valor 

total do contrato limitado a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões).   

15.7.5. Responsabilidade Civil do Empregador: garante a Responsabilidade Civil do Segurado 

em caso de acidentes dentro do canteiro de obras e/ou durante o translado dos empregados da 

obra para residência ou da residência para a obra em caso do transporte por conta do segurado, 

que resulte em morte e / ou invalidez (total ou parcial) permanente de funcionários registrados 

ou com contrato de trabalho.  

15.7.6. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 20% (vinte por cento) da 

cobertura de Responsabilidade Civil Geral Cruzada.   

15.7.7. Propriedades Circunvizinhas e Canteiro de Obras: cobre danos materiais a bens de 

propriedade do segurado ou bens de terceiros sob a sua guarda, custódia ou controle, 

localizados em propriedade circunvizinha ou no canteiro de obras, e necessários à execução 

dos serviços.  

15.7.8. A cobertura prevista no Subitem anterior contemplará 20% (vinte por cento) do valor 

do contrato, com limite de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).  

15.7.9. Lucros Cessantes: cobre as indenizações decorrentes de perdas financeiras, lucros 

cessantes, lucros esperados e quaisquer outras despesas emergentes, desde que resultantes de 

danos físicos e/ou corporais resultantes da execução dos serviços/obras contratados.  

15.7.10. A cobertura prevista no Subitem anterior contemplará 20% (vinte por cento) da 

cobertura de Responsabilidade Civil Geral Cruzada.  

15.7.11. Manutenção Ampla: Cobre os danos físicos acidentais às coisas seguradas, causados 

pelos empreiteiros segurados, no curso das operações por eles realizadas para fins de 

cumprimento das obrigações assumidas na cláusula de manutenção do contrato ou verificadas 

durante o período de manutenção, porém consequentes de ocorrência havida no local do risco 

(canteiro de obras) durante o período segurado da obra. Essa garantia inicia-se após o final da 

cobertura básica, desde que a obra tenha sido concluída, e tem duração de 06 (seis) meses.  

15.7.12. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 100% (cem por cento) do valor 

do contrato.  

15.7.13. Despesas extraordinárias: Cobre as despesas com trabalho adicional de mão de obra 

em dias de feriados, finais de semana, período noturno e/ou envio por um meio de transporte 
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rápido (exceto aeronave), para evitar atraso no cronograma da obra, em função de sinistro 

ocorrido.  

15.7.14. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 5% (cinco por cento) da 

cobertura Básica.   

15.7.15. Tumultos: cobre despesas com danos causados por tumulto e greve.  

15.7.16. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 5% (cinco por cento) da 

cobertura Básica.  

15.7.17. Desentulho do local: cobre despesas com a retirada de entulho do local, em função 

de riscos cobertos pelo seguro.  

15.7.18. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 5% (cinco por cento) da 

cobertura Básica.  

15.7.19. Despesas de Salvamento e Contenção de Sinistros: cobre despesas com providências 

de emergência para conter as consequências de prejuízo decorrente de riscos cobertos pelo 

seguro.  

15.7.20. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará o valor mínimo de R$ 

100.000,00 (cem mil reais).  

15.7.21. Danos Morais: cobre danos morais diretamente decorrentes de danos materiais e / ou 

de danos corporais causados a terceiros durante os trabalhos pertinentes à obra.  

15.7.22. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 20% (vinte por cento) da 

cobertura de Responsabilidade Civil Geral Cruzada.  

15.8. Coberturas do Seguro de Responsabilidade Civil Profissional: 

15.8.1. Erros e Omissões: danos materiais e / ou corporais consequentes de atos de negligência, 

imperícia e/ou imprudência, cometidas pelo Segurado contra terceiros;  

15.8.2. Perdas Financeiras, inclusive lucros cessantes, desde que resultante de um risco 

coberto pelo presente seguro;  

15.8.3. Danos Morais decorrentes de Ações ou Omissões cometidas pelo Segurado, contra 

terceiros, no exercício de suas atividades profissionais;  

15.8.4. Perda, Roubo e Extravio de Documentos de clientes sob responsabilidade do Segurado;   

15.8.5. Custas de Defesa, Honorários de advogados e demais despesas relacionadas com o 

processo e a defesa do Segurado. O Advogado é de livre escolha do segurado e há a 

antecipação de honorários;  

15.8.6. Gerenciamento de Crise de Imagem, custos de contratação de empresa especializada 

em serviços de comunicação e assessoria de imagem para amenizar os prejuízos à imagem, 

honra ou reputação do segurado, decorrentes de vazamento de informações sigilosas;  

15.8.7. Tempo da Reclamação e Prazo Complementar: A apólice deverá, obrigatoriamente, 

possibilitar a apresentação de reclamações durante a execução do contrato e ainda durante o 

prazo complementar de 24 (vinte e quatro) meses.  
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15.9. Subcontratados: as garantias do seguro passam a ser estendidas para os subcontratados 

na responsabilidade que couber ao segurado.  

15.10. O Seguro de Responsabilidade Civil Profissional deverá ser contratado com limite 

mínimo de indenização equivalente a 20% (vinte por cento) do valor integral do contrato, 

limitado a R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de reais). Quando se tratar de consórcio, as 

garantias de Cumprimento do Contrato e Risco de Engenharia poderão ser apresentadas 

integralmente pela EMPRESA líder do consórcio, ou por cada uma das EMPRESAS 

integrantes deste, com os valores proporcionais à sua participação no consórcio.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

c) der causa à inexecução total do contrato;   

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

16.2. Serão aplicadas aa contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:   

a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); a.1.) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

a.2) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021);  

a.3) Multa.  

16.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  
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16.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

16.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

16.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante aa contratada, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

16.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

16.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa aa contratada, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

16.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):   

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

16.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159).  

16.8. A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

16.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)  

16.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

16.11. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o Município.  

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

17.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

17.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato.  

17.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 

contratada:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

17.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

17.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

17.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

17.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

17.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

17.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 17.8.2. 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

17.8.3. Indenizações e multas.  

17.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções.  

17.10. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS em relação aos empregados da 

contrata que efetivamente participaram da execução do contrato poderá dar ensejo à rescisão 
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do contrato, por ato unilateral e escrito, por parte da CONTRATANTE e à aplicação das 

penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).  

17.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021).  

17.12. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021, e demais normas de licitações e contratos administrativos aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

19. CLÁSULA DÉCIMA NONA: ALTERAÇÕES (art. 92, § 1º) 

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

19.2. A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  

19.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

  

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA: PUBLICAÇÃO 

20.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021.  

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: FORO (art. 92, § 1º) 

21.1. É eleito o Foro da Comarca de Rodeio Bonito/RS para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, § 1º da Lei nº 14.133/2021.  
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              Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.   

  

 

Rodeio Bonito/RS, 31 de janeiro de 2025. 

 

                                                    

 

 

ZANCO CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 95.865.044/0001-90 

CONTRATADA 

 

 

 

 

Paulo Duarte 

Prefeito Municipal 

 Município de Rodeio Bonito 

CONTRATANTE 

  

 

 

Testemunhas: 1º Nome: _____________________                              2º Nome: _____________________ 

                             CPF:                                                                              CPF: 

 

 

 

De acordo em data supra: 

Assessoria jurídica. 

Leonardo Zatti 

OAB/RS 125.423 
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